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Declara de utilidade públic~ o 

LIONS CLUBE DE CAJ,lPO GRANDE. 

@ @@W~iIJ~i1I@@1ll @@ rnni1l@@ @~ ~ai1l'l@ @jJ©~$@ 

Faço 5aber que _ Assembléia Legislativa do 
do decreta e eu sanciono ~ seguinte Lei: 

Es"G.! 

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, 
para todoi: os efeitos le'cais, o LIONS CLUBE DE CAlJPO GRANDE,s,!! 

diado naquela cid~de. 

Artigo 22 - Est. lei entr~rá em vigôr na 

de SUa publicaç;o, revogadas as disposições em cóntr~rio. 

p~lácio Alencnstro, em Cuiabá, 8 de setembro de 1 961,140Q 

da Independência e 73º da República. 
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